
ESTADO DE MATO GROSSO
SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N. 026/2023

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.
026/2023 que entre si celebram o
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE
MATO GROSSO – DETRAN-MT e a EMPRESA VIGA
CONSTRUÇÃO E SERVIÇO EIRELI.

O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DETRAN DE MATO GROSSO, Autarquia Estadual,
inscrita no CNPJ sob o nº 03.829.702/0001-70, sediado à Avenida Dr. Hélio Ribeiro, nº 1000, no
Centro Político Administrativo, Cuiabá-MT, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato
representado por seu Presidente Sr. GUSTAVO REIS LOBO DE VASCONCELOS, nomeado pelo Ato
Governamental n.º 6.666/2020, publicado no Diário Oficial do Estado em 28 de maio de 2020,
brasileiro, portador da Cédula de Identidade RG n.º 2821997-0 SSP/MT e inscrito no CPF sob o n.º
129.364.486-20, residente e domiciliado em Cuiabá/MT, e por seu Diretor de Administração
Sistêmica, Sr. PAULO HENRIQUE LIMA MARQUES, nomeado pelo Ato Governamental n.° 2.658/2019,
publicado no Diário Oficial do Estado em 04 de junho de 2019, brasileiro, portador da Cédula de
Identidade RG n.° 10000919-1 SSP/MT e inscrito no CPF sob o n.° 652.152.811-49, residente e
domiciliado em Cuiabá/MT e de outro lado a empresa VIGA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI,
doravante denominada CONTRATADA, inscrita no CNPJ nº 36.969.897/0001-03, localizada na
Avenida Fernando Corrêa da Costa, nº 3.577, Bairro Boa Esperança, Sala 4-B, CEP 78.068-600, Cuiabá
- MT, representada pela Sra. JOZIANE COUTINHO DA SILVA, brasileira, portadora da identidade nº.
1645257-7 e do CPF nº 024.989.301-08, celebram o presente Instrumento, em conformidade com o
Decreto Estadual nº 840/2017, Lei Federal nº 10.520/2002, e da Lei Federal nº 8.666/1993 e suas
alterações e ainda, pelas cláusulas a seguir:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO DO CONTRATO

1.1 Contratação de empresa capacitada, que sob demanda, prestará serviços comuns de engenharia

(manutenção predial preventiva e corretiva) com fornecimento de peças, equipamentos, materiais e

mão de obra, com percentual desconto a ser aplicado na forma estabelecida em planilhas de serviços

e insumos, constantes na tabela do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção

Civil, doravante denominada TABELA SINAPI vigente, estabelecida para o Estado de Mato Grosso,

para atender as unidades descentralizadas do DETRAN/MT no interior, Lote 04 da Ata de Registro de

Preços n. 001/2022/DETRAN/MT, acrescido do BDI.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO DESTE TERMO ADITIVO

2.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto prorrogar o prazo de vigência por 12 (doze) meses, nos

termos do art. 57, inciso II da Lei Federal nº 8.666/1993.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA
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3.1 A vigência do Contrato n. 026/2023 fica prorrogada por 12 (doze) meses, de 16/06/2024 a

15/06/2025.

4. CLÁUSULA QUARTA - DA GARANTIA CONTRATUAL

4.1 A CONTRATADA deverá renovar a garantia na modalidade estabelecida no art. 56 da Lei n.

8.666/1993, correspondendo a 5% (cinco por cento) de seu valor total, no prazo e condições

estipulados na CLÁUSULA DÉCIMA – DA GARANTIA CONTRATUAL.

5. CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

5.1 As despesas do presente termo aditivo correrão por conta da dotação orçamentária:

19301.0001.06.122.506.2388.9900.339000000.15010000.04.1.

6. CLÁUSULA SEXTA - DA RATIFICAÇÃO

6.1 Ficam ratificadas todas as demais cláusulas do Contrato inicial e aditivos anteriores.

E por estarem de acordo e compromissados, assinam o presente Termo em 03 (três) vias de igual

teor, as testemunhas abaixo.

Cuiabá/MT, data registrada digitalmente.

GUSTAVO REIS LOBO DE VASCONCELOS
Presidente
DETRAN/MT

PAULO HENRIQUE LIMA MARQUES
Diretor de Administração Sistêmica

DETRAN/MT

JOZIANE COUTINHO DA SILVA
Representante Legal

VIGA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI
TESTEMUNHAS:

______________________________
Nome:
CPF:

________________________________
Nome:
CPF:
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